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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Bento Gonçalves,21 de novembro de 1958.- 

0f/340/58 

Senhor Presidente 

Esta-aos encaminhando a essa Colenda Camara de Vereadores, 

o incluso projeto de Lei n2  221 desta data, que 	Denominação 
a vias publicas". 

Desde ha muito,o Poder Executivo Municipal, sentiu a ne-

cessidade de denominar diversas ruas desta cidade que ainda n;40 

tivessem nome. 

Todavia, por falta de Plano Diretor, 11.;'o foi Possível 
concretizarmos este objetivo.Agora, entretanto com a aprovação 
do mesmo Plano, este trabalho pode ser feito. 

Assim e que, após estudos feitos e no intuito de não 	. me- 
lindrarmos ninguém, com possíveis esquecimentos de pessoas que te-

nham ()restado serviços ao Municipio, houvemos por bem,adotarmos o 
sistema de denominação, baseado no seguinte critério: 

Para a zona Norte , usamos nomes de Estados; 

Para zona Sul, capitais dos Estados; 

Para zona Leste, nome de Rios brasileiros e 

Para zona Oeste, nomes dos Municipios do Rio Grande do 
Sul. 

Em assim procedendo,procuramos sanar essa deficiencia 
que ha muito se observa na zona urbana e sub-urbana da cidade. 

Eram estas Sr.2residente as considerações que, em torno 
do assunto julgamos oportuno fazer. 

Aproveitamos o ensejo para reiterar a V.S., nossos pro-
testos de estima e apreço. 

Eng 2  AgrQ 	ren 	dia-Vice Prefeito 

Exmo. Sr.Anacleto Adorindo Tedesco 
	em exeircicio 

DD.Presidente da Camara de Vereadores 

NESTA CIDADE 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
No 221 

de 21 de novembro de 1958 

DA DENOMINAÇÃO 1 VIAS PÚBLICAS 

ENGo AGRO LORENO A. GRACIA, Vice Prefeito em exercício de  

Bento Gonçalves. 
Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

Arto lo 	Terao a seguinte denominaçao as vias publicas _.â 

baixo-descritas: 

1)-Rua Amazonas-  Que inicia nos trilhos da Viaçao Férrea 	lado Me 

te ,atravessando a perimetral(projetada),e se extende ate o bairro S. 

Maria Goretti, passando em frente a igreja do mesmo bairro e terminan-

do em "Cul-de-Saen . 

2)-Travessa Ceara-  Inicia na rua Gal.Gomes Carneiro, face Leste,ex 
tendende-se ate a rua Aval, formando um cotovelo. 

3)-Travessa Paraíba-Inicia no extremo Norte da rua Humaita, face 
Oeste extendendo-se ate uma rua projetada que termina nos trilhos da 

Viaçao Férrea ,face Leste. 

4- Rua Para-Inicia na rua Humaita ,face Oeste,entre a Travessa 
raíba e a travessa Maranhão, cruzando uma rua projetada e terminando 
nos trilhos da Viação Férrea, face Leste. 

5-Travessa Maranhão-Inicia na rua Humiatá ,face Oeste ,entre aO 

rua Pará e Travessa Goiás, terminando numa rua projetada . 
6-Travessa Goiás-  Inicia na rua Humiata 71-Ère Oeste e termina numa 

rua projetada. 
7-Travessa Minas Gerais-Inicia nos trilhos da Viação Ferrea,face 

Leste, terminado na projetada continuação da rua Assis Brasil no en- 

troncamento com uma rua projetada. 	  
Reg. no Livro de Leis n.o 
a f 1. 	Data supra. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
	cont.projeto n2221 de 21.11.58.- 

8-Rua Pernambuco-  Inicia no extremo Norte da rua HUmait ,fa- 
ce Leste e se prolonga em direção a futura nerimetral. 

9)-Rua álagoas=  Inicia na rua Humaita 	face Leste, entre as 

rua l'ernambucr e Parná e se prolonga em direção a futura perimetral 

Passando pelo extremo Norte da rua Ramiro Barcelos. 
10- Rua Paraná-  Inicia na rua Humaitá, entroncamento com a futu-

ra projetada rua Assis Brasil , cruzando a rua Ramiro Barcelos pro-

longando-se em direção a futua perimetral. 

11- Travessa Sergipe-  Que liga as ruas Alagoas e Paraná ,situa 
da entre as ruas Humaitá e Ramiro Barcelos. 

12- Rua Sc) Paulo-  Inicia na rua Assis Brasil, face Norte no 

termino da rua Fernando Abott e se prclonga ate encontrar a rua 13 

de jaio, atualmente estrada do Borgo. 

13-Rua Mato Groso-  Inicia na rua ::arques de Souza, face Leste, 
passando pelo extremo Norte da rua Rondonia e termina numa rua pro- 

jetada. 
A 

14-Rua Rondônia-  Inicia na rua i:  to Grosso e termina na rua As- 
sis Brasil . 

15-Travessa Piauí-  Inicia na rua Ramiro Barcelos , face Oeste, 

entre as ruas Julio de Castilhos e Assis Brasil, terminando em "Be-
co". 

16-Travessa Baía-  Inicia na rua Fernando Abott e termina na rua 

13 de Maio , situada entre as ruas Juliode Castilhos e Assis Brasil. 
fe• 

17-Rua Tupancireta-  Inicia no termino de uma rua projetada ,para 

lela a Av.Osvaldo Aranha terminando nesta. 

18-Rua Livramento-  Inicia na Av.Osvaldo Aranha ,passando pela ru 

projetada paralela a estia extendendo-se ate a vila Operária e Enolo-

gia. 
e 

19-Rua Sarandí-  Inicia na Avenida Osvaldo Aranha ,entre a rua Li 

vramento e a Travessa Cacequí, cruzandc uma rua projetada paralela a 

Av.Osvaldo Aranha prolongando-se ate o termino de outra rua projeta 
da. 	 Reg. 	 Li ffvro àe Leis n.o 

a f 1. 	Data supra. 

Secl.  aário do Município 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
	cont.Projeto de Lei nQ221 de 21.11.58 

20)-Travessa Cacequl- Inicia na Av.Osvaldo Aranha ,nitre a 

rua Sarandí e a Trav.Piratiní, terminando na projetada rua 	parale- 

la a Av.Osvaldo Aranha. 

21- Travessa Piratiní-Inicia na Av.Osvaldo Aranha "Cál de Sac", 

entre a Travessa Cacequí e a rua Santo Antonio terminando na rua pru  

jetada paralela a Av.Osvaldo Aranha. 

22-Travessa Irai- Inicia na termino da rua Santo Antonio, lado 

Leste, em "Cul de Sac" e termina na Av.Dr.Antonio Casagrande. 

23-Rua Candelária- Inicia na Av.Osvaldo Aranha em "Cul de Sac", 
entre a rua Santo Antonio e a rua Alegrete cruzando uma rua nrojetad 

paralela a Av.Osvaldo Aranha e terminando em outra rua Projetada . 

24.41ua_GÁlba.lnicia na Av.Osvaldo Aranha ,entre a rua Cancelá-

ria e a rua Tuiutl cruzando pela projetada paralela a Av.Osvaldo A-
ranha . 

25- Travessa MáceiO- Inicia na rua Mal.Floriano, entre as ruas 
Felix da Cunha e Benjamin Constant, prolongando-se ate o fim da rua 
Barão do Rio Branco. 

26-Travessa Bage- Inicia da Av.Dr.Antonio Casagrande, em fren-

te a praça Daltro Filho que,cruzando os trilhos da Viação Ferrea, se 
prolonga ate o trecho projetado da Av.(-isvaldo Aranha 

27-Rua Sapiranga- Inicia no loteamento de Truculo &Furlanetto 

se prolonga numa linha sinuoso ate encontrar o entroncamento da rua 

ttaqui com=o trecho projetado da Av.Usvaldo Aranha. 

28-Rua Getulio Vargas-Inicia em "Cul de Sac" nas proximidades 
da antena da radio local e termina na Trav.CaraZinho. 

29-Travessa ulauí Incia no entrocamento da rua Sapiranga, c 
o trecho projetado da Av.Osvaldo Aranha,em frente a Travessa Bage,ter-
minando na rua Getulio Vargas. 

30-Travessa Carazinho- Inicia na rua 10 de Novembro (futura pe-

rimetral) e termina nuiji logradouro público  da Estrada Buerque de Ma-
cedo. Reg. no Livro ore Leis n.o 

a f 1. 	Data supra. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
	cont.projeto de Lei n9- 221 de 21.11.58 

31)-Travessa Curitiba- Inicia na rua 10 de Novembro(futura 

perimetral) entre as ruas Silva Pais e Travessa Natal, terminando nu-

ma rua projetada paralela a rua 10 de Novembro. 
32- Travessa Natal- Inicia na rua 10 de Novembro(futura peri-

metral) è termina numa rua paralela(projetada) da mesma rua 10 de No-

vembro. 
33-Travessa Niteroi- Inicia na rua Duque de Caxias ,face Nor 

deste e termina na projetada logradouro público da rua Vitoria. 
_ 34- Travessa Belém  - Inicia na rua Duque de Caxiaslface Nor-

deste e termina na rua Vitoria, entre a Travessa São Caetano e a Tra-

vessa Niteroi . 
35-Rua Vitoria- Inicia na Travessa Niteroi e termina na Pro-

jetada continuae,go da rua 13 de Maio. 

36-Travessa :Ianaus- Inicia na rua 3 de Outubro ,face Oeste e 
termina na rua D.Jose Barreai  face Leste. 

37- Travessa Cuiabá- Inicia na Rua Fortaleza, face Oeste, pa 
sando em frente ao "Grupo Escolar Visconde de Bom Retiro, terminando 

numa Rua Projetada. 
38 - Travessa Aracaju - Inicia na rua Fortaleza 	face Oeste 

e termina numa rua projetada. 
39- Rua Recife-Inicia numa curva da estrada Buerque de -ace-

do (fabrica Pomarosa) e termina numa Projetada escadaria aue dá aces 

so a Travessa Aracaju. 
Fortaleza- Inicia na futura perimetra3 próximo ao pro 

jetado viaduto da Viaçao Férrea e se prolonga ate o fim da zona sub- 
. 

urbana da cidade ,cruzando pelas travessas Cuiaba e.Aracaju . 
41-Rua Parnaiba- Innicia na rua Dr.Carlos Flores ,face Leste 

e termina na rua Garibaldi. 
• 42-Rua Aingu-lnicia na rua Dr.Carlos Flores, face Lestel segui 

do paralela a rua Salgado Filho 	lado Norte, ate encontrar a proje- 

tada continuação da rua Garibaldi. 
.leg. no Livro de Leis n.o 

a f 1. 	Data supra. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
	cont.projeto Lei ng221 de 21.11.58 

43-Rua Tiete-  Começa na rua -';:ingu e termina na rua Salgado 
Filho, entre a rua Tocantins e Dr.Carlos Flores. 

44-Rua Tocantins-  Inicia na rua Xing1.1, face Sul e termina 
na projetada continuação da rua Olavo Bilac ,cruzando a rua Salgado 
Filho. 

. 	A 
Artg2g- Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicaçá"o, 

. 
revogadas as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIP ,EM 21 E NOVEMBRO DE 1958.- 

Engg Agr Loreno . rac a 

Vice Prefeito em exercido 

Reg. no Livro de Leis n.o 
a fl. 	Data supra. 

Secl _tário do Município 
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